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Aplicação de penalidade. 

 
O Presidente e o Diretor de Suporte ao Negócio da Companhia de Saneamento Ambiental 

do Distrito Federal – CAESB, no uso de suas atribuições que lhes confere o Estatuto Social da Empresa, 

tendo em vista o que consta do Processo nº 00092-00026621/2023-89 e com fundamento nos artigos 

155, 156, I e 208, do Regulamento de Licitações e Contratações da CAESB - RILC, RESOLVEM:  

 

I - MULTAR em 15% (quinze por cento) no valor de R$ 388,42 (trezentos e oitenta e 

oito reais e quarenta e dois centavos), a empresa ETOILE MARCHE EN GENERAL MATERIAIS E 

SERVIÇOS EM GERAL - EIRELI., CNPJ: 19.100.628/0001-97 por descumprimento do item 3.1 do 

Edital pelo atraso no fornecimento do objeto; 

II - SUSPENDER temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com 

a CAESB por 01 (um) ano; 

III - DAR CONHECIMENTO deste ato às áreas de interesse da Companhia; e 

IV - DISPOR que a presente Determinação é considerada em vigor a partir desta data. 
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